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SECRETARIA DA 
 ADMINISTRAÇÃO,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

PROJETO DE LEI Nº 005/2026. 

 

 

Altera a Lei nº 4.453, de 23/12/2025, que “Estima a 

receita e fixa a despesa do Município de 

Encruzilhada do Sul para o exercício de 2026.” 

Art. 1º  Fica alterada a redação do Item 2 do Art. 3º da Lei nº 4.453, de 23/12/2025, 

para alterar os código das Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Mobilidade Rural, Secretaria Municipal da Educação MDE, 

Secretaria Municipal da Educação FUNDEB, Secretaria Municipal da Educação Recursos 

Vinculados, Secretaria Municipal da Fazenda, e Secretaria Municipal do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico passando a ter a seguinte redação: 

“05.01 - Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana; 

06.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Mobilidade Rural; 

07.01 - Secretaria Municipal da Educação MDE; 

07.02 - Secretaria Municipal da Educação FUNDEB; 

07.03 - Secretaria Municipal da Educação Recursos Vinculados; 

08.01 - Secretaria Municipal da Fazenda; e 

09.01 - Secretaria Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.” 

Art. 2º  As demais disposições Lei nº 4.453, de 23/12/2025, permanecem inalteradas. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

1º/01/2026. 

Gabinete do Prefeito de Encruzilhada do Sul/RS, ..... de .............................. de 2026. 

 

Benito Fonseca Paschoal, 

Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Gilson de Mello Soares, 

Secretário Municipal da Administração, Tecnologia e Inovação. 

Milton Jéder Franck de Almeida, 

Secretário Municipal da Fazenda 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  D
E

N
IS

E
 G

U
T

E
R

R
E

S
 P

R
Z

Y
G

O
D

IN
S

K
I, 

M
IL

T
O

N
 J

E
D

E
R

 F
R

A
N

C
K

 D
E

 A
LM

E
ID

A
, L

U
IS

 R
O

N
A

LD
O

 S
O

A
R

E
S

 M
A

R
T

IN
S

 e
 B

E
N

IT
O

 P
A

S
C

H
O

A
L

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
nc

ru
zi

lh
ad

ad
os

ul
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5E
B

-9
78

1-
47

E
E

-E
D

F
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5E
B

-9
78

1-
47

E
E

-E
D

F
5

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

3B
89

33
84

B
0F

2D
B

A
1 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e 
'3

B
89

33
84

B
0F

2D
B

A
1'



 

2 

 

SECRETARIA DA 
 ADMINISTRAÇÃO,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

MENSAGEM. 

 

Exmo. Presidente, 

Exmo. Vereadores, 

 

Encaminha-se à Casa Legislativa o projeto de lei que tem por objeto alterar a Lei nº 

4.453, de 23/12/2025, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Encruzilhada do Sul 

para o exercício de 2026. 

A proposta ora apresentada visa alterar o código das Secretaria Municipal de Obras e 

Mobilidade Urbana, Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Mobilidade Rural, Secretaria 

Municipal da Educação MDE, Secretaria Municipal da Educação FUNDEB, Secretaria Municipal 

da Educação Recursos Vinculados, Secretaria Municipal da Fazenda, e Secretaria Municipal do 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico. 

A Esta alteração se faz necessária visto que a minuta do projeto de lei que deu 

origem à Lei nº 4.453, de 23/12/2025 foi elaborada por empresa de assessoria, e por lapso, não se 

percebeu que os códigos estavam diferentes. Isso criou um problema, pois os códigos que constam 

na lei são diferentes dos que constam nos contratos do município do FINISA 2 e 3. 

Diante do ocorrido, se faz necessário alterar a lei para alinhar a legislação e os 

contratos do FINISA. 

Em face do exposto, solicitamos a apreciação e consequente aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

Gabinete do Prefeito de Encruzilhada do Sul/RS. 

 

 

 

 

 

Benito Fonseca Paschoal, 

Prefeito. 
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